
   

 

 

LEI Nº LEI Nº LEI Nº LEI Nº 1313131310101010/2016 /2016 /2016 /2016     
 
Súmula: Dá a atual Rua Projetada B, segmento da Rua Jayme Canet a denominação de 
TRAVESSA VEREADOR LUIZ SANCHES, e da outras providências.  
 
CAMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU E EU DEVANIR MARTINELLI PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE 
LEI: 
 

 
Art. 1º Art. 1º Art. 1º Art. 1º ---- Passa a Rua Projetada B, segmento da Rua Jayme Canet, na cidade de Santo Antonio do 
Paraíso, a  denominar-se TRAVESSA VEREADOR LUIZ SANCHESTRAVESSA VEREADOR LUIZ SANCHESTRAVESSA VEREADOR LUIZ SANCHESTRAVESSA VEREADOR LUIZ SANCHES 
 
Art. Art. Art. Art. 2222ºººº - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.  
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições contrárias.  
 
Edifício da Prefeitura do Município de Santo Antônio do Paraíso, em 19 de setembro de 2016. 
 
 
 
 

DEVANIR MARTINELLI 
Prefeito Municipal 


